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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo n." : 21 412025

Modalidade: Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico n.o: 07 1 12025

Tipo: Menor Preço

objeto: ,,AeulstçÃo DE uMA BALANÇA eLATAFoRMA DlclrAL ELETRÔNlcA coM

CAPACTDADE DE ATÉ soo KG E PLATAFORMA DE 1,OO M X 1,00 M, DEVTDAMENTE APROVADA

pELo 1NMETR9 E AprA À tNSpEçÃo E vERtFtcAçÃo PERloDlcA PELos oRcÃos

g9MpETENTES, coNFoRME ESpEctFlcAçoES TÉcNlcAS DESGRITAS No TERMo DE

REFERÊNCIA"

Obed 4.133 ode

abril de 2021. Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006,no que couber o Decreto

EMPRESA VENCEDORA:

vERLUMA COMERCIO LTDA (63.679.550/000í'07)

LOTE DESCRIçÃO

Balança plataforma digital
eletrônica com caPacidade
máxima de 500 kg e divisão
mínima de 100 g, com Plataforma
de 1,00 m x 1,00 m, estrutura
reforçada em aço carbono ou aço

inoxidável com Pintura
eletrostática anticorrosiva,
superfície antiderraPante e Pés
niveladores reguláveis. Deverá
possuir indicador digital com
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LIC ITACÕ TS/COM PRAS Rubrica

display de fácil leitura (LED ou

LCD), coluna de sustentação
para o indicador, alimentação
bivolt automática (1101220Y) e

bateria interna recarregável.
Deve contar com as funções
básicas de pesagem, incluindo
tara, peso lÍquido, bruto e total, e
modo de pesagem contínua.

tôÍal cERAL Do LlclrANTE: 4.6oo,oo

(Quatro mil e seiscentos reais)

Registre-se e cumPra-se.

Dê ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Afixado no quadro de avisos do saguão
da Prefeitura Municipal conforme Lei

Municipal n.' 1225 de 30 de agosto
1994 em:

Responsável pela Publicação no Mural

Pedro Paulo Pinto
Prefeito MuniciPal

Delfinopolis,MG


